
 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 74/2024

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90002/2024

PROCESSO  23332.250585.2024-36

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Santa Inês, com sede na Rodovia BR 420,

Km 2,5, Bairro Rural, na cidade de Santa Inês, no estado da Bahia, inscrito no CNPJ nº 10.724.903/0002-50,

neste ato representado pela Diretora Geral, Profª. Genilda de Souza Lima, nomeada pela Portaria nº 281, de 18

de Março de 2022, publicada no DOU de 21 de Março de 2022, portadora da matrícula funcional nº 2526625,

inscrita no CPF sob o nº 957.215.095-20, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 90002/2024 , processo administrativo

n.º  23332.250585.2024-36, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual  aquisição de gêneros alimentícios

para atender a demanda do Refeitório e das aulas práticas do curso Técnico em Alimentos do

Instituto Federal Baiano - Campus Santa Inês, especificado(s) no(s) itens do Termo de Referência,

anexo I do edital de Pregão nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

FORNECEDOR: COMSABOR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 18.472.579/0001-50  

Endereço:  RUA: ROD. BR 158, Nº 12174, BAIRRO: PLANALTO, SALA 01 CEP: 85.502-970, PATO

BRANCO - PR 

Telefone: (0xx46)3122-7500 ou (0xx46) 3225-7510

Email.: comsabor_pr@hotmail.com

Representante Legal:  Franciane Pagnoncelli Farias

CPF nº:  029.519.929-63 RG: 7.570.675-8

Item

do

TR

Especificação
Marca/

Modelo
QTD Unid.

V.

Unitário

R$

06

Amido de milho, tipo maisena, em

embalagens de 1 kg, que deve conter

externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais,

número de lote, data de validade,

quantidade de produto. Prazo de validade

mínimo de 6 meses a partir da entrega 

Amafil 150
Embal. 1

Kg
9,12



11

Aveia em flocos – produto 100% integral,

em embalagens de 200 g, que deverá

conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade do

produto. Produto isento de sujidades,

parasitos e com aspecto, sabor e cor

característicos. Validade mínima 6 (seis)

meses a partir da data de fabricação 

Cerélus 50
Embal.

200 G 2,89

14

Azeitona verde, em conserva inteira sem

caroço, em conserva, preparada com os

frutos curados na variedade preta, imersos

em salmoura de concentração apropriada,

em recipientes herméticos, colorações

uniformes, submetidos ao processo

tecnológico adequado, atendendo as

condições gerais do código sanitário de

alimentos. Acondicionada em embalagem

com 500 g devendo ser considerado como

peso líquido do produto drenado. Produto,

devidamente rotulado e identificado nos

aspectos qualitativo e quantitativo

indicando claramente o peso líquido do

produto drenado, o prazo de validade,

marca comercial, procedência de

fabricação, informação nutricionais, número

do registro no órgão competente e demais

dado conforme legislação vigente,

reembalado de acordo com a praxe

comercial. Prazo de validade mínimo de 12

meses a partir data de entrega. 

Chef da

Casa 
130

Embal.

500 G 
19,89

21

Biscoito doce, tipo maisena, sabor

tradicional composição básica farinha de

trigo, gordura vegetal hidrogenada, açúcar

outras substâncias permitidas,

acondicionado em saco

plástico impermeável, fechado, reembalado

em caixa de papel vedada, com 350 gramas

com sub embalagens internas. As

embalagens devem conter externamente os

dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote,

data de validade, quantidade de produto.

Validade mínima de 6 meses a partir da

data de entrega 

Naga /

Todeschini 
300

Embal.

350 G 
4,35

25

Biscoito salgado, tipo club social, sabor

integral – composição básica farinha de

trigo enriquecida com ácido fólico e ferro,

gordura vegetal hidrogenada, açúcar e

outras substâncias permitidas,

acondicionado em embalagens

impermeáveis de 144 g, fechadas,

reembaladas em caixa de papel vedada. As

embalagens devem conter externamente os

dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote,

data de validade, quantidade de produto.

Validade mínima de 6 meses a partir da

data de entrega.

Pit Stop 1000
Embal.

144 G 
3,79



51

Catchup – composto a base de polpa e suco

de tomate, sal, açúcar e outras substâncias

permitidas, admitindo no mínimo 35% de

resíduos secos, de consistência cremosa,

cor, cheiro e sabor próprios, isento de

sujidades e seus ingredientes de preparo

em perfeito estado de conservação,

acondicionado em embalagem tetrapak

com 200 g. A embalagem deverá conter

externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais,

número do lote, data de validade,

quantidade de produto e atender as

especificações técnicas da ANVISA e

INMETRO. Acondicionado em caixa com 12

embalagens de 200 g. Prazo de validade

mínimo de 6 meses a partir data de

entrega. 

Embal.

200 G

Dusul /

Ruah
500 3,40

53

Chocolate granulado, feito de cacau, em

embalagens de 150 g. A embalagem deverá

conter externamente os dados de

identificação e procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de

fabricação, data de validade, quantidade do

produto e atender as especificações

técnicas dos órgãos de vigilância sanitária

em legislação vigente. Prazo de validade

mínimo de 6 meses a partir data de entrega

Embal.

150 G
Bonibom 50 3,50

56

Chocolate, tipo preto, apresentação pó,

sabor tradicional, característica adicional:

50% cacau, solúvel, composto de cacau em

pó solúvel, açúcar aromatizante, com 50%

de cacau, acondicionado em embalagem de

200 g, que deve conter externamente os

dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote,

data de validade, quantidade de produto.

Não contém glúten, embalagem interna de

papel e externa de papelão firme, íntegra,

sem amassaduras, rasgos, furos ou sinais

de umidade. Validade 12 meses

Embal.

200 G
Celli 40 16,91

63

Doce industrializado, tipo pé de moleque ou

similar, à base de amendoim, com unidades

de aproximadamente 20 g, acondicionados

em embalagens individuais. As embalagens

devem estar íntegras, contendo rótulo com

o lote, data de fabricação, prazo de

validade, informações nutricionais, bem

como peso. Pacote com 50 unidades. Prazo

de validade de 6 meses a partir da data de

entrega 

Pacote 50

Und 
Saborita 200 16,85

64

Essência de baunilha, aroma artificial de

baunilha, embalagem de 30ml. As

embalagens devem estar íntegras,

contendo rótulo com o lote, data de

fabricação, prazo de validade, informações

nutricionais, bem como peso. Prazo de

validade de 6 meses a partir da data de

entrega. 

Embal. 30

Ml  

Sweet

Premium 
20 7,39



65

Ervilha verde – em conserva – simples,

inteira, imersa em líquido, tamanho e

coloração uniformes, produto preparado

com as ervilhas previamente debulhadas,

envasadas, reidratadas ou pré-cozidas,

imersas em líquido de coberturas

apropriadas, submetidas a processo

tecnológico adequado antes ou depois de

hermeticamente fechadas nos recipientes

utilizados, a fim de evitar sua alteração.

Acondicionada em lata com 2 kg drenados,

sendo considerado como peso líquido o

produto drenado. Estar isento de

fermentação e de indicadores de

processamento defeituoso. Sem corantes

artificiais, isento de sujidades e

fermentação não devem estar amassados;

enferrujados e estufados; não devem

conter perfurações; principalmente nas

costuras; não devem soltar ar com cheiro

azedo ou podre, quando abertos; não

devem apresentar manchas escuras e

ferrugem, na parte interna; atender as

exigências do ministério da agricultura e

DIPOA e regulamento de inspeção

industrial e sanitária de produtos de origem

vegetal. Prazo de validade mínimo de 6

meses a partir data de entrega. 

Lata 2 Kg Pramesa 100 27,95

69

Farinha de trigo integral – embalagens de 1

kg. Farinha integral germinada de trigo

tenro com alto teor de fibras. Obtida por

moagem suave em granito preservando as

frações externas mais nobres do grão, com

granulometria fina. Oferece sabor

característico, pleno e doce que se destaca

na degustação de produtos de panificação e

pizzas. Traz a totalidade de sais minerais,

fibras brutas e solúveis presentes no grão

de trigo 

Embal. 1

Kg 

Dona

Hilda /

Bomsabor

50 9,99

70

Farinha de milho, acondicionada em

embalagem limpa, não violada e resistente.

A embalagem deve conter externamente os

dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote,

quantidade do produto. O produto deverá

apresentar validade mínima de 6 meses.

Embalagens de 500 gr 

Embal.

500 G 

Indiana /

Xodómilho
50 3,46

73

Fécula de mandioca, tipo doce, em

embalagens de 500 gramas, que deverá

conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade do

produto. O produto deverá estar isento de

sujidades e/ou parasitas. Prazo de validade

mínimo de 6 meses a partir data de

entrega. 

Embal.

500 G
Prata 60 7,64



74

Fécula de mandioca, tipo azedo, obtido pela

fermentação natural da mandioca,

resultando em uma textura leve, crocante e

um sabor característico levemente ácido,

em embalagens de 500 gramas, que deverá

conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade do

produto. O produto deverá estar isento de

sujidades e/ou parasitas. Prazo de validade

mínimo de 6 meses a partir data de entrega

Embal.

500 G
Prata 100 5,99

83

Frutas cristalizadas – fruta confeitada, ou

glaceada, obtida pela substituição de parte

da água de frutos carnudos por açúcar e

posteriormente cobertos por xarope de

açúcar quente, dando-lhes uma aparência

cristalina, sendo composto por frutas

diversificadas como abacaxi, mamão,

laranja, kiwi, figo. Dispostas em

embalagem de 1 kg, que deverá conter

externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais,

número de lote, quantidade do produto.

Produto isento de sujidades, parasitos e

com aspecto, sabor e cor característicos.

Validade mínima 6 (seis) meses a partir da

data de fabricação

Embal. 1

Kg
Bonibom 20 17,97

91

Grão de bico, de 1ª qualidade, nova,

constituído de grãos inteiros e sadios, com

umidade permitida em lei, isento de

material terroso, sujidades e mistura de

outras espécies, acondicionado em pacote

de 01 kg e embalagem secundária plástica

resistente com peso líquido de 10 kg, com

registro do ministério da agricultura. Prazo

de validade de no mínimo 6 meses a partir

da entrega do produto 

Embal. 1

Kg
Amafil 200 14,92

102

Lentilha, de 1ª qualidade, nova, constituído

de grãos inteiros e sadios, com umidade

permitida em lei, isento de material

terroso, sujidades e mistura de outras

espécies, acondicionado em pacote de 01

kg e embalagem secundária plástica

resistente com peso líquido de 30 kg, com

registro do ministério da agricultura. Prazo

de validade de no mínimo 6 meses a partir

da entrega do produto 

Embal.

500 G
Amafil 60 9,85

108

Maionese, tipo tradicional – composto a

base de ovos pasteurizados, sal, açúcar e

outras substâncias permitidas, de

consistência cremosa, cor, cheiro e sabor

próprios, isento de sujidades e seus

ingredientes de preparo em perfeito estado

de conservação. A embalagem deverá

conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações

nutricionais, número do lote, data de

validade, quantidade de produto e atender

as especificações técnicas da ANVISA e

INMETRO. Embalagens, tipo bisnaga de 200

g. Prazo de validade de no mínimo 6 meses

a partir da entrega do produto. 

Embal.

200 G 

Dusul /

Ruah 
400 1,55



118

Massa pronta para bolo, sabor Limão.

Apresentação em embalagens de 450g, que

devem conter a parte externa os dados de

identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade do

produto. A embalagem deve estar íntegra e

livre de qualquer sujidade. Validade mínima

de 90 dias a partir da data de entrega

Embal. 450 G Apti / Itaiquara 150 R$ 5,63

Embal.

450 G

Apti /

Itaiquara
150 5,63

119

Massa pronta para bolo, sabor baunilha.

Apresentação em embalagens de 450g, que

devem conter a parte externa os dados de

identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade do

produto. A embalagem deve estar íntegra e

livre de qualquer sujidade. Validade mínima

de 90 dias a partir da data de entrega

Embal.

450 G 

Apti /

Itaiquara
150 5,80

120

Massa pronta para bolo, sabor Laranja.

Apresentação em embalagens de 450g, que

devem conter a parte externa os dados de

identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade do

produto. A embalagem deve estar íntegra e

livre de qualquer sujidade. Validade mínima

de 90 dias a partir da data de entrega.

Embal. 450 G Apti / Itaiquara 150 R$ 5,83

Embal.

450 G

Apti /

Itaiquara 
150 5,83

121

Massa pronta para bolo, sabor chocolate.

Apresentação em embalagens de 450g, que

devem conter a parte externa os dados de

identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade do

produto. A embalagem deve estar íntegra e

livre de qualquer sujidade. Validade mínima

de 90 dias a partir da data de entrega. 

Embal.

450 G

Apti /

Itaiquara
500 6,04

126

Molho de tomate pronto, sabor tradicional.

Produto com aspecto cor, cheiro e sabor

próprios, isento de sujidades, parasitas e

larvas, acondicionado em embalagem tetra

park de 300 g. Íntegro, atóxico, resistente,

vedado hermeticamente, limpo. A

embalagem deverá conter externamente os

dados de identificação e procedência,

informações nutricionais, número de lote,

data de fabricação, data de validade,

quantidade do produto e atender as

especificações técnicas dos órgãos de

vigilância sanitária em legislação vigente.

Prazo de validade de no mínimo 6 meses a

partir da entrega do produto

Embal.

300 G 

Bonatelli /

Ramy
50 1,89



127

Molho de soja, tipo shoyo, com aspecto cor,

cheiro e sabor próprios, isento de sujidades,

parasitas e larvas, acondicionado em

embalagem pet com 150 ml. Íntegro,

atóxico, resistente, vedado

hermeticamente, limpo. A embalagem

deverá conter externamente os dados de

identificação e procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de

fabricação, data de validade, quantidade do

produto e atender as especificações

técnicas dos órgãos de vigilância sanitária

em Legislação vigente. Prazo de validade de

no mínimo 6 meses a partir da entrega do

produto. 

Embal.

150 Ml 
Saladão 500 2,78

159

Suco industrializado, apresentação pronto

pra beber, integral, sabor uva, composto de

suco e polpa de frutas concentradas,

embalagem Tetra Pak de 200 ml,

reembaladas em caixa de papel vedadas.

Prazo de validade mínimo de 6 meses a

partir data de entrega do produto (não

aceitaremos néctar de frutas).

Embal.

200 Ml

Nova

Aliança

8000 R$

2,69 

Nova

Aliança
 8000 2,69

166

Condimento Alecrim, desidratado,

embalagem normatizada com até 50g, com

identificação do produto, marca do

fabricante, prazo de validade e peso líquido,

de acordo com as Normas e/ou Resoluções

da ANVISA/MS. Não serão aceitos produtos

in natura e nem em embalagens

manuais/caseiras ou similares Embal. 1 Kg

Bonibom 2 R$ 40,70

Embal. 1

Kg
Bonibom 02 40,70

168

Condimento, matéria-prima amendoim,

apresentação torrado, sem casca, boa

qualidade, isento de sujidades, em

embalagens de 1 kg 

Embal. 1

Kg 

Dacosta /

VóEma
100 18,99

169

Condimento, matéria-prima canela em pau,

apresentação canela em casca, condimento

natural  

Embal. 20

G 
Bonibom 25 4,66

170

Condimento, matéria-prima canela em pó,

apresentação canela em pó, condimento

natural. Embalagens de 100g.

. Embal.

100 G Bonibom 05 15,71

171
Condimento, matéria-prima cominho,

aspecto físico pó

Embal. 1

Kg 
Bonibom 35 15,99

172

Condimento, matéria-prima cravo da índia,

apresentação botão da flor de cravo seco e

inteiros, condimento natural

Embal. 1

Kg
Bonibom 02 91,85

175

Condimento, matéria-prima pimenta do

reino, apresentação moída, condimento

natural

Embal. 1

Kg 
Bonibom 12 15,99

176

Condimento, matéria-prima louro,

apresentação folha seca, boa qualidade,

isento de sujidades 

Embal. 1

Kg 
Bonibom 04 52,03

177

Condimento, matéria-prima orégano,

apresentação granulada, seca, boa

qualidade, isento de sujidades

Embal. 1

Kg 
Bonibom 05 22,94

178
Condimento, tipo corante natural para

alimentos, matéria-prima urucum, em pó

Embal. 1

Kg 
Incas 140 11,49

180

Condimento, matéria-prima noz moscada,

em pó, apresentação de boa qualidade,

isento de sujidades e rachaduras.

Embal. 1

Kg 
Bonibom 6 69,99



181

Condimento, matéria-prima chimichurri,

apresentação de boa qualidade, isento de

sujidades e rachaduras. Embalagens de

100g

Embal.

100 G 
Bonibom 100 6,89

183

Condimento, matéria-prima pimenta

calabresa, apresentação de boa qualidade,

isento de sujidades e rachaduras. 

Embal. de

1 Kg 
Bonibom 5 43,85

184

Tempero, matéria-prima alho, apresentação

em pó, de boa qualidade, isento de

sujidades e rachaduras; Aplicação: Bife,

Churrasco e Assado. 

Embal. 1

Kg 
Bonibom 5 40,07

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Santa

Inês.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8.  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que

trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.

23 da Lei nº 14.133, de 2021. Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.  VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e poderá ser



prorrogado por igual período, desde que comprovado que os preços são vantajosos.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2. somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital, e observado o disposto no item 5.4.2., observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item



anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao



cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de

2021.

8.  REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº

11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;



9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462,

de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.  É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº

11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

____________________Assinado Eletronicamente____________________

GENILDA DE SOUZA LIMA

Representante Legal

IF Baiano – Campus Santa Inês

CONTRATANTE

___________________________________________________________

FRANCIANE PAGNONCELLI FARIAS

Representante Legal

COMSABOR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

FORNECEDOR
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